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LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 

de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - 

FNHIS e institui o Conselho Gestor do 

FNHIS.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

- SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o 

Conselho Gestor do FNHIS.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Seção I 

Objetivos, Princípios e Diretrizes 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - 

SNHIS, com o objetivo de:  

I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à 

habitação digna e sustentável;  

II - implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo 

e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; e  

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e 

órgãos que desempenham funções no setor da habitação.  

 

Art. 3º O SNHIS centralizará todos os programas e projetos destinados à 

habitação de interesse social, observada a legislação específica.  

 

Art. 4º A estruturação, a organização e a atuação do SNHIS devem observar:  

I - os seguintes princípios:  

a) compatibilidade e integração das políticas habitacionais federal, estadual, do 

Distrito Federal e municipal, bem como das demais políticas setoriais de desenvolvimento 

urbano, ambientais e de inclusão social;   

b) moradia digna como direito e vetor de inclusão social;   

c) democratização, descentralização, controle social e transparência dos 

procedimentos decisórios;   

d) função social da propriedade urbana visando a garantir atuação direcionada a 

coibir a especulação imobiliária e permitir o acesso à terra urbana e ao pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade;   

II - as seguintes diretrizes:  
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a) prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de 

menor renda, articulados no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;   

b) utilização prioritária de incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de infra-

estrutura não utilizadas ou subutilizadas, inseridas na malha urbana;   

c) utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder Público para a 

implantação de projetos habitacionais de interesse social;   

d) sustentabilidade econômica, financeira e social dos programas e projetos 

implementados;   

e) incentivo à implementação dos diversos institutos jurídicos que regulamentam 

o acesso à moradia;   

f) incentivo à pesquisa, incorporação de desenvolvimento tecnológico e de formas 

alternativas de produção habitacional;   

g) adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de 

impacto social das políticas, planos e programas; e   

h) estabelecer mecanismos de quotas para idosos, deficientes e famílias chefiadas 

por mulheres dentre o grupo identificado como o de menor renda da alínea "a" deste inciso.   

 

Seção II 

Da Composição 

 

Art. 5º Integram o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS os 

seguintes órgãos e entidades:  

I - Ministério das Cidades, órgão central do SNHIS;  

II - Conselho Gestor do FNHIS;  

III - Caixa Econômica Federal - CEF, agente operador do FNHIS;  

IV - Conselho das Cidades;  

V - conselhos no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios, com 

atribuições específicas relativas às questões urbanas e habitacionais;  

VI - órgãos e as instituições integrantes da administração pública, direta ou 

indireta, das esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, e instituições regionais 

ou metropolitanas que desempenhem funções complementares ou afins com a habitação;  

VII - fundações, sociedades, sindicatos, associações comunitárias, cooperativas 

habitacionais e quaisquer outras entidades privadas que desempenhem atividades na área 

habitacional, afins ou complementares, todos na condição de agentes promotores das ações no 

âmbito do SNHIS; e  

VIII - agentes financeiros autorizados pelo Conselho Monetário Nacional a atuar 

no Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO SNHIS 

 

Seção I 

Do Ministério das Cidades 

 

Art. 14. Ao Ministério das Cidades, sem prejuízo do disposto na Lei nº 10.683, de 

28 de maio de 2003, compete:  
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I - coordenar as ações do SNHIS;  

II - estabelecer, ouvido o Conselho das Cidades, as diretrizes, prioridades, 

estratégias e instrumentos para a implementação da Política Nacional de Habitação de 

Interesse Social e os Programas de Habitação de Interesse Social;  

III - elaborar e definir, ouvido o Conselho das Cidades, o Plano Nacional de 

Habitação de Interesse Social, em conformidade com as diretrizes de desenvolvimento urbano 

e em articulação com os planos estaduais, regionais e municipais de habitação;  

IV - oferecer subsídios técnicos à criação dos Conselhos Estaduais, do Distrito 

Federal, Regionais e Municipais com atribuições específicas relativas às questões urbanas e 

habitacionais, integrantes do SNHIS;  

V - monitorar a implementação da Política Nacional de Habitação de Interesse 

Social, observadas as diretrizes de atuação do SNHIS;  

VI - autorizar o FNHIS a ressarcir os custos operacionais e correspondentes 

encargos tributários do agente operador;  

VII - instituir sistema de informações para subsidiar a formulação, 

implementação, acompanhamento e controle das ações no âmbito do SNHIS, incluindo 

cadastro nacional de beneficiários das políticas de subsídios, e zelar pela sua manutenção, 

podendo, para tal, realizar convênio ou contrato;  

VIII - elaborar a proposta orçamentária e controlar a execução do orçamento e dos 

planos de aplicação anuais e plurianuais dos recursos do FNHIS, em consonância com a 

legislação federal pertinente;  

IX - acompanhar e avaliar as atividades das entidades e órgãos integrantes do 

SNHIS, visando a assegurar o cumprimento da legislação, das normas e das diretrizes em 

vigor;  

X - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos, na forma aprovada 

pelo Conselho Gestor do FNHIS;  

XI - acompanhar a aplicação dos recursos do FNHIS;  

XII - submeter à apreciação do Conselho Gestor as contas do FNHIS, sem 

prejuízo das competências e prerrogativas dos órgãos de controle interno e externo, 

encaminhando-as ao Tribunal de Contas da União;  

XIII - subsidiar o Conselho Gestor com estudos técnicos necessários ao exercício 

de suas atividades.  

 

Seção II 

Do Conselho Gestor do FNHIS 

 

Art. 15. Ao Conselho Gestor do FNHIS compete:  

I - estabelecer diretrizes e critérios de alocação dos recursos do FNHIS, observado 

o disposto nesta Lei, a Política e o Plano Nacional de Habitação estabelecidos pelo Ministério 

das Cidades e as diretrizes do Conselho das Cidades;  

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos 

recursos do FNHIS;  

III - deliberar sobre as contas do FNHIS;  

IV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao 

FNHIS, nas matérias de sua competência;  

V - fixar os valores de remuneração do agente operador; e  

VI - aprovar seu regimento interno.  
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Parágrafo único. Na aplicação de recursos pelo FGTS na forma de subsídio na 

área habitacional serão observadas as diretrizes de que trata o inciso I deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


